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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Companhia Estadual de Habitação e Obras de Pernambuco (Cehab/PE) e

regime de precatórios - ADPF 1.278 MC-Ref/PE

RESUMO:

É inconstitucional — por descumprir preceitos fundamentais, especialmente o
regime constitucional de precatórios (CF/1988, art. 100) — o conjunto de decisões
que determina o bloqueio e a penhora de valores das contas da Companhia Estadual
de Habitação e Obras de Pernambuco (Cehab/PE), dentre outras medidas executivas
típicas de direito privado, para o pagamento de débitos oriundos de títulos
executivos judiciais. 

2) Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Bioma Amazônico - ADI 7.841/MA

RESUMO:

São inconstitucionais, sob os aspectos formal e material, as normas estaduais que
redefinem o conceito de “floresta” e que promovem a redução das áreas de reserva
legal em imóveis rurais situados em municípios da unidade federada.
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3) Reeleição a terceiro mandato consecutivo: elegibilidade em caso de
substituição de chefe do Executivo por breve período em virtude de decisão

judicial - RE 1.355.228/PB (Tema 1.229 RG)

TESE FIXADA:

“O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao pleito, em
decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, não conta como exercício
de um mandato para efeito de reeleição.”

4) Concessão de benefícios fiscais do ICMS: necessidade de observar regras de
convênio do CONFAZ - ADI 6.319/MT

RESUMO:

É inconstitucional – por ofensa ao art. 155, § 2º, XII, g, da CF/1988 e ao art. 113 do ADCT
– norma estadual que assegurou benefícios fiscais de ICMS sem respaldo em
convênio interestadual do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) e sem
a necessária estimativa de impacto orçamentário e financeiro exigida quando há
renúncia de receitas. 
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5) Defensoria Pública estadual: autonomia institucional e impossibilidade de
subordinação ao chefe do Poder Executivo - ADI 5.662/AC

RESUMO:

São inconstitucionais — por violarem a autonomia da Defensoria Pública e
usurparem a competência privativa da União para legislar sobre essa instituição —
normas estaduais que subordinam as atividades da Defensoria Pública ao
governador e estabelecem critérios mais rigorosos do que os estabelecidos pela
legislação federal para a promoção de defensores públicos.

6) Aproveitamento energético de cursos de água à luz do regime
constitucional de repartição de competências - ADI 7.656/SC

RESUMO:

São inconstitucionais — por violar as competências administrativa e legislativa da
União para dispor sobre águas e energia elétrica (CF/1988, arts. 20, VIII; 21, XII, b; 22,
IV; e 176), bem como por interferir indevidamente na exploração de potenciais
hidráulicos e na concessão de serviços públicos federais — leis estaduais que
proíbem a construção de pequenas centrais hidrelétricas (PCHs) e de novos
empreendimentos hidrelétricos em trechos do Rio Chapecó, no Estado de Santa
Catarina.



07

INFORMATIVO N. 056/2025 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

7) Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: satisfação de débitos mediante o
regime de precatórios - ADPF 1.193/RJ

RESUMO:

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro (IOERJ) preenche os requisitos
fixados pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal para submissão de
empresas estatais prestadoras de serviço público ao regime de precatórios (CF/1988,
art. 100).

8) IPVA: incidência sobre embarcações e aeronaves - ADI 5.654/CE

RESUMO:

É inconstitucional — por violar a delimitação do campo de incidência do tributo
(CF/1988, art. 155, III), cuja análise deve ser restritiva para obedecer à garantia da
legalidade tributária (CF/1988, art. 150, I) — norma estadual, editada antes da EC nº
132/2023, que prevê a incidência do Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA) sobre embarcações e aeronaves.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1441: Definir se constitui ofensa ao sigilo profissional do advogado a
celebração de acordo de colaboração premiada entre este e os órgãos de

persecução penal nas hipóteses nas quais o próprio causídico figura como
investigado de integrar organização criminosa.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5°; X; LIV; LV; e 133 da
Constituição Federal, se o sigilo profissional que deve revestir a atuação entre
advogado e cliente teria o condão de impedir a celebração de acordo de colaboração
premiada entre os órgãos de persecução penal e o causídico que supostamente fazia
parte de organização criiminosa, considerando, ainda: a suposta  participação do
advogado na prática criminosa da organização investigada.

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907234&numeroProcesso=1490568&classeProcesso=RE&numeroTema=1441
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907234&numeroProcesso=1490568&classeProcesso=RE&numeroTema=1441
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907234&numeroProcesso=1490568&classeProcesso=RE&numeroTema=1441
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907234&numeroProcesso=1490568&classeProcesso=RE&numeroTema=1441
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve houve julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre 04/12/2025 e

17/12/2025.
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1) Tema 1251  (REsp 2.031.813-SC; REsp 2.032.021-RS)

TESE FIXADA:

Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos morais decorrentes de
perseguição política sofrida durante a ditadura militar, os juros de mora devem
incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ.

2) Tema 1387  ( REsp 2.214.879-PE; REsp 2.214.864-PE)

TESE FIXADA:

O saque integral do principal dá início ao prazo prescricional da pretensão de
reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques,
ou por ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta
individualizada do PASEP.
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3) Tema 1294  (REsp 2.002.589-PR; REsp 2.137.071-MG)

TESE FIXADA:

O Decreto n. 20.910/1932 não dispõe sobre a prescrição intercorrente, não podendo
ser utilizado como referência normativa para o seu reconhecimento em processos
administrativos estaduais e municipais, ainda que por analogia.

4) Tema 1304 ( REsp 2.119.311-SC; REsp 2.143.866-SP; REsp 2.143.997-SP )

TESE FIXADA:

Não é possível excluir o ICMS, o PIS e a COFINS da base de cálculo do IPI, a partir do
conceito de "valor da operação" inserto no art. 47, II, a, do CTN; e no art. 14, II, da Lei
n. 4.502/1964.
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5) Tema 1371  (REsp 2.175.094-SP; REsp 2.213.551-SP)

TESE FIXADA:

1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover o procedimento
administrativo de arbitramento do valor venal do imóvel transmitido decorre
diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 (norma geral, de
aplicação uniforme perante todos os entes federados).
2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de apuração da
base de cálculo do ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de instauração do
procedimento de arbitramento, nos casos previstos no art. 148 do CTN, destinado à
apuração do valor do bem transmitido, em substituição ao critério inicial que se
mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar o lançamento tributário, não implica em
violação do direito estadual, tampouco pode ser genericamente suprimida por
decisão judicial.
3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração regular e
prévia de procedimento individualizado, apenas quando as declarações, as
informações ou os documentos apresentados pelo contribuinte, necessários ao
lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à finalidade a
que se destinam, competindo à administração fazendária comprovar que a
importância então alcançada encontra-se absolutamente fora do valor de mercado,
observada, necessariamente, a ampla defesa e o contraditório.
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6) Tema 1288  ( REsp 2.126.726-SP)

TESE FIXADA:

1) Antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já
consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n.
70/1966 (ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com
a consequente retomada do contrato de financiamento imobiliário; e
2) A partir da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que
consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao devedor
fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no § 2º-B do
art. 27 da Lei n. 9.514/1997.
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7) Tema 1137 ( REsp 1.955.539-SP; REsp 1.955.574-SP )

TESE FIXADA:

Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente às regras do Código de Processo
Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que,
cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios da efetividade e da menor
onerosidade do executado; ii) seja realizada de modo prioritariamente subsidiário; iii)
a decisão contenha fundamentação adequada às especificidades do caso; iv) sejam
observados os princípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade,
inclusive quanto à sua vigência temporal.
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AFETAÇÕES

1) Tema  1398

Questão submetida a julgamento: 

"Possibilidade de inclusão dos juros remuneratórios nos cálculos da sentença
exequenda oriunda da ACP n.º 583.00.1995.719385-7-SP".

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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